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Responsável 	Barras do Paraná, e dá outras providências. 

Gerso Francisco Gusso, prefeito municipal de 
Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por lei. 

Considerando a solicitação da Secretária 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente datado de 08 de julho de 2025. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica declarada situação de emergência e 
excepcionalidade nos serviços da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 
do município de Três Barras do Paraná e autoriza o chamamento de 01(um) 
operador de máquina aprovado no Concurso Público n° 001/2023. 

Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do 
Paraná, em 09 de julho de 2025. 

GERSO FRANCISCO GUSSO 
Prefeito Municipal 
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